
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URANIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 
e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br 

Avenida Brasil n. 390— Fone/Fax (17) 3634-9020 — CEP 15760-000 
URÂNIA — Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 450/2025 

Urânia, 16 de outubro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal de Urânia 
Urânia/SP 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 051/2025 

Encaminhamos a esta à apreciação desta respeitável Câmara Municipal o 
presente Projeto de Lei que autoriza o executivo municipal a doar terrenos no 
cemitério municipal de Urânia, com a devida solicitação de análise e aprovação. 

A presente propositura tem por objetivo atender à necessidade específica 
de concessão de terreno dentro do Cemitério Municipal, visando assegurar o direito 
das famílias que, por motivos sociais, humanitários ou de relevante interesse público, 
necessitam da cessão de espaço para sepultamento de entes queridos. 

Trata-se de uma ação pautada nos princípios da dignidade da pessoa 
humana, da solidariedade e do respeito às famílias em situação de vulnerabilidade 
social ou que se enquadram nos critérios estabelecidos pela municipalidade. 

A doação, que se dará de forma formal e legal, busca regulamentar 
situações já existentes e organizar de maneira transparente e justa o uso dos espaços 
públicos destinados ao descanso final dos munícipes, além de atender casos 
excepcionais de comprovada necessidade. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos 
nobres Vereadores, certos de que a matéria será analisada com a atenção e 
sensibilidade que o tema requer, esperando, assim, contar com sua aprovação. 

Atenciosamente, 
APARECIDO Assinado de forma digital 

por APARECIDO 

FAZZ10:7344604 FAMO:73446041834
Dados: 2025.10.16 14:29:51 

1834 -0300' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N°051, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

"Autoriza o executivo municipal a doar 

terrenos no cemitério municipal de urânia e 

dá outras providências". 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 

Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, os 

terrenos e a respectiva construção para as famílias de pessoa sepultada no Cemitério 

Municipal, conforme relação abaixo: 

NOME DATA DO ÓBITO 
JANDIRA LOURENÇO CELESTINO 02/10/2025 

RAPHAEL GONÇALVES 02/10/2025 

GEDSON DONÁ 07/10/2025 

Artigo 2° - Fica a Lançadoria autorizada a promover a quitação das taxas 

devidas em nome dos favorecidos. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 

Urânia /SP, 16 de outubro de 2025. 

APARECIDO Assinado de forma digital 
por APARECIDO 

FAZZ10:734460 FAZZ10:73446041834 

41834 
Dados: 2025.10.16 
14:30:01 -0300' 

APARECIDO FAZZIO 

Prefeito Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL 
REGISTRO CIV-11., DAS PESSOAS NATURAIS • 

CERTIDÃO DE .1T0 

Nome Nome 

RA PHAEL GONÇALVES 

NMovro do (:PE 
570.014.0511-58 

NitokrícuIl 

146316 01 55 2025 4 00005 592 Q1002022-97 

DOIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO 

Local de falecimento 

LNO HOSPITALDE BASE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, LOCALIZADO NA 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA N° 5544, VILA SÃO PEDRO 

Jexo 

1. 
Idade 

MASCULINO ' 

90 ANOS 

Gertitattssi

Ciiaie da morte 

Estado civil 

Dia Mia 

Nome do médico .que atesto•  u o óbito 

DRA. FABIANA F.ALCO DOS SANTOS 

rtementotremacdo (conaterie. ao conhecido) 

  MUNICIPAL DE URÂNIAISP  — 3 1.1RÂNIA   ..L.. SP.

Dia Ws Ano 
1 02 E10 1 F2025 

  Município de falecimento 

• hidra% 

L 01:30 HORAS 

UF 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

CASADO 1 
Nome do último cônjuge, ou conviveais 

NÃO CONSTA 

Pino &lutá:Mio demude:sento 

1935 

RAPHAEL GONÇALVES; MARIA ~METE 

ACIDENTE VASCULA.R CEREBRAL 

Número de iWICIMP pmfissionett ite.Mérike 

. 208574— T—

Data de registro 

TRÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO 

Monte tio kleclartatte 
APARECIDA ALVES GONÇALVES 

Munio'pie 

Dis  Mês Acho 

1 L  03 J L I E 2°25
Existência de Itens  Existência do filhos r-

AtuilaçdssfAvarbações 

Ato registrado no tivto C-0005, falhas 592F, tf 000002022, em 03/10/202:5. O falecido do dobo bens a inventariar. ó falecido ido deixa 
testamento conhecido. O falecido era casado com APARECIDA ALVES GONÇALVES, conforme o livro 13-7, folhas 274, tertne a' 1970 
deste Oficial de Registro Civil. O falecido deixa os filhos: EDNEIA GONÇALVES PIAM 48 anos e EDNEI SERGIO GONÇALVES 47 
auos. O falecido não tua eleitor. Cartão que recebia Beneticios 5280522616330802. A declarante ignora os demais elementos/documentos 
faltardes. Nada mais me cumpria certificar.

• CNS n 14631.6 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE 
URKNIA 

URÂNIA • SP • 
ANA LLGIA LIVONESE 
Oficial-de Registro Civil 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO N° 468,•CENTRO 
CEP: 1 57.50000 - RÂNIA-SP 

O cometido da certidão é verdadeiro. Deirfe. 

URÂNI A, 03 de outut_tre de 2025. 

LisilLIN.S G, ...-1srsS• NCHT2S 
FSCREV TE AUTORIZADA 

Isenta de Eunrolumeutorr • 
Digitndo por: LAR1SS A. • 

donforido imprer-so por LAR1SSA GUPLES,SANtHES 
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REPÚBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL 
R.EGISTRO CIVIL D.A.S PESSOAS .N.,,,Vi.13-RA.IS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
Nome 

GEDSON DONÁ 

Número do CIT 
  4" 047.822.398-66 

Matrícula 

146316 01 55 2025.4 00005 595,0002025-91 

• 'Jata do falecimento Dia Màs no Hórarie  

SETE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO [ LL2~1 20?..5 
Local de falecimento Município de idecimento 

NA SANTA CASA DE JALES, LOCALIZADA NA AVENIDA JOÃO 
AMADEU N° 2049, CENTRO 

Estado civil 

MASCULINO CASADO 

• .5Jr1., • • Dia Mês 

• 64 ANOS j r: , 19 _I 1 o8 

r 

. Ç,mitot(os) 

JAL ES   r 
Nome do último cônjuge. ou on'iestn

NÃO CONSTA 

Ano Isilnnic.Tio de nascimento UF 

1 1961 J   BIRIGU1 

• OVANY DONA; RUTH OANDOLFI DONA 

nte,n do morro 

INSUP.ICIÊNCIA RESPIRATÓRIA AGUDA (CIO: J96); CAUSAS ANTECEDENTES: PNEUMONIA (CIO: 5(8) • I 

nnt do médico que atestou o abito   Número de inscrição Emfissional do médico

DR. LEANDRO PIETROBOM MARTHA 

Serirernentoiereinasào (eemiteno. se conhecido) 
. MUNICIPAL DE URANIASP 

' de rel.i:atxr, 

205857 

Munidoio  .  

URANIA  1 L SP • 

Dia l'Adg An 

 1 I 021 tr: 10 1 . NOVE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO 

nine •.lo declarante 

MARIA DE FATIMA ROQUE DONA 

..x.notaçórsikve.rhitee,cs 

Existência de bens 

L_  sim 
Exisincia de filhos 

• Ato registrado no livro C-0005, telhas 595V, n° 000002025, em 09/10(2025. O .falecido deixa bens a inventariar. O falecido não deixa 
):estamento conhecido. O falecido era casado com MARIA DE FATIMA ROQUE DONA, conforme o livro B- I I, folhas 83, termo o'
deste 3.-/ft:ciai de Registro Civil. O. falecido deixa as filhas: JULIANA CRISTINA DONA PRUDENTE DE MORAES 39 anos e .TESSICA 

-; MARIA DONA 30 anos. O falecido era titular do Titulo cle Eleitor n° 0534 5107 0141. Zona 427, Seção 18, Urânia/SP. Era portadora da 
. 

• , L
3TPS n° 25036. Série 018-SP, emitida em Urânia/SP. Cartões que recebia Beneficios n° 4001991005209128 e 6505718110046277. A 
declarante ignora os demais elementos/documentos fattantes. Nada mais me cumpria certificar. ***  

CNS 0 146316 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
1NTERDICÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE 

URÂNIA 
URÁNIA SP 

ANA LÍGIA LIVONESI 
Oficial de Registro Civil 

AVENIDA BARÃO DO TOO BRANCO N° 468, CENTRO 
CEP: 15760000 - tJTtAN1A..SP 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

URÂNIA, 09 de outubro de 2025. 

. • 
I?:SCRÊVENTE At.rronizAr;>N 
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Digitado nem: LARtSSA • 

Conferido 4 linpm,so RISSA.C4CUIS SANCEES. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br 
Avenida Brasil n. 390 — Fone/Fax (17) 3634-9020 — CEP 15760-045 

URÂNIA — Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 456/2025 

Urânia, 29 de outubro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 052/2025 

Submeto à apreciação o Projeto de Lei que autoriza o Município de Urânia 
— SP a celebrar parcelamento especial de contribuições e demais débitos com o 
RPPS/IPREM, visando à regularização imediata, à manutenção do equilíbrio atuarial 
e à segurança dos benefícios de servidores e pensionistas, conforme consta abaixo: 

O diagnóstico do passivo consta do Demonstrativo anexo (PAP n° 
037/2023 — 10133.100218/2023-14), que apura R$ 250.130,27 a título de contribuição 
patronal. 

A diferença do aporte referente ao déficit atuarial do exercício de 2025, no 
importe de R$ 2.415.990,80, considerando o montante de R$ 3.000.000,00 e o 
pagamento de R$ 584.009,20 até o presente momento. 

E o reparcelamento dos débitos oriundos do Termo de Parcelamento n° 
01082/2022, aprovado pela Lei Municipal n° 3.656/2022, onde foram pagas 34 de 60 
parcelas, restando 26 parcelas de R$ 12.474,62 (termo anexo). 

A iniciativa fundamenta-se na EC 136/2025 e no Anexo XVII da Portaria 
MTP n° 1.467/2022, com retenção no FPM para garantir o adimplemento. 

Síntese dos parâmetros: 
• até 300 parcelas mensais; 
• atualização pelo 1PCA + 0,50% a.m. de juros simples; 
• possibilidade de formalização até 31/08/2026; 
• retenção automática no FPM; 
• sem renúncia de receita, com previsão na LOA/LDO. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br 
Avenida Brasil n. 390 — Fone/Fax (17) 3634-9020 — CEP 15760-045 

URÂNIA — Estado de São Paulo 

A medida melhora o planejamento orçamentário, reduz riscos de bloqueios 
e demandas, e preserva a solvência do regime. 

Diante do interesse público envolvido, solicito a aprovação da proposta. 

Atenciosamente, 

APARECIDO Assinado de forma digital 
por APARECIDO 

FAZZ10:734460 FAZZ10:73446041834 

41834 
Dados: 2025.10.29 13:43:39 
-0300' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br 
Avenida Brasil n. 390 — Fone/Fax (17) 3634-9020 — CEP 15760-045 

URASIA — Estado de São Paulo 

ANEXO - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA 

Item 17 do Processo Administrativo Previdenciário — PAP n° 037/2023 — 
10133.100218/2023-14 

Débito de Contribuição Patronal, devido pela Prefeitura Municipal — R$ 
250.130,27 

RESUMO APURAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES AO RPPS - SERVIDORES ATIVOS 

REFEITURA MUNICIPAL DE URANIA - SP 

COMPETENCIA CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 
CONTRIBUIÇÕES 

RECOLHIDAS DEDUÇÕES 
DIFERENÇA À 
PAGAR 

ENTE SERVIDOR ENTE SERVIDOR 
jan/19 76.634,10 38.317,05 75.926,16 38.317,05 1.476,00 - 768,06 
fev/19 80.655,56 40.327,78 80.809,48 40.327,78 1.246,40 - 1.400,32 
mar/19 82.910,50 41.455,25 77.377,42 41.455,25 1.213,60 4.319,48 
abr/19 81.337,64 40.668,82 77.423,70 40.668,82 1.213,60 2.700,34 
mai/19 78.883,06 39.441,53 78.171,72 39.441,53 1.180,80 - 469,46 
ago/19 82.329,64 41.164,82 96.540,24 41.164,82 1.148,00 - 15.358,60 
set/19 79.465,72 39.732,86 62.992,06 39.732,86 1.213,60 15.260,06 
out/19 79.449,02 39.724,51 73.939,99 39.724,51 1.115,20 4.393,83 
nov/19 81.054,20 40.527,10 79.386,86 40.527,10 1.227,34 440,00 
dez/19 84.914,04 42.457,02 42.444,76 42.457,02 42.469,28 

13/2019 87.449,98 43.724,99 84.470,52 43.724,99 2.979,46 
jan/20 83.503,98 41 751,99 83.580,39 41.751,99 - 76,41 
ago/20 90.565,64 45.282,82 70.787,80 45.282,82 19.777,84 
out/20 94.005,52 44.323,22 88.726,75 44.323,22 5.278,77 
nov/20 119.883,68 43.957,35 87.994,98 43.957,35 31.888,70 
dez/20 123.136,94 45.150,21 132.926,36 45.150,21 - 9.789,42 

13/2020 130.143,87 47.719,42 95.542,64 47.719,42 34.601,23 
jan/21 118.886,92 43.591,87 86.234,65 43.591,87 32.652,27 
fev/21 119.739,85 43.904,61 86.860,31 43.904,61 32.879,54 
mar/21 119.433,87 43.792,42 94.152,19 43.792,42 25.281,68 
abr/21 116.993,10 42.897,47 85.280,40 42.897,47 31.712,70 
mai/21 117.555,03 43.103,51 109.203,47 43.103,51 8.351,56 
jun/21 117.170,48 42,962,51 23.843,56 42.962,51 93.326,92 
jul/21 99.438,17 42.616,36 107.963,36 42.616,36 - 8.525,19 

ago/21 107.836,70 46.215,73 133.137,12 46.215,73 - 25.300,42 
set/21 107.285,87 45.979,66 106.771,54 45.979,66 514,33 
out/21 109.117,28 46.764,55 108.603,02 46.764,55 514,26 
nov/21 121.939,72 52.259,88 122.312,60 52.259,88 - 372,88 
dez/21 116.655,89 49.995,38 116.313,51 49.995,38 342,38 

13/2021 120.627,43 51.697,47 120.733,60 51.697,47 - 106,17 
jan/22 125.733,96 62.866,98 132.459,38 52.866,98 - 6.725,42 
fev/22 126.227,84 63.113,92 132.933,84 63.113,92 - 6.706,00 
mar/22 125.253,02 62.626,51 131.903,29 62.626,51 - 6.650,27 
abr/22 122.708,54 61.354,27 129.248,25 61.354,27 - 6.539,71 
mai/22 122.459,38 61.229,69 129.224,28 61.229,69 - 6.764,90 
jun/22 122.447,76 61.223,88 129.212,05 61.223,88 - 6.764,29 
jul/22 130.057,72 65.028,86 137.256,88 62.028,86 - 7.199,16 

ago/22 122.325,50 61.162,75 129.079,47 61.162,75 - 6.753,97 
set/22 122.714,94 61.357,47 129.494,43 61.357,47 - 6.779,49 
out/22 123.521,94 61.760,97 130.347,59 61.760,97 - 6.825,65 
nov/22 127.353,60 63.676,80 134.441,42 63.676,80 - 7.087,82 
dez/22 134.820,71 64.353,56 135.928,81 64.353,56 - 1.108,10 

13/2020 146.680,80 70.014,70 148.163,35 70.014,70 - 1.482,55 
TOTAL 4.681.309,11 2.131.278,52 4.420.144,30 2.131.278,52 11.034,54 250.130,27 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br 
Avenida Brasil n. 390 — Fone/Fax (17) 3634-9020 — CEP 15760-045 

URÂNIA — Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 052, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

"Dispõe sobre o parcelamento e o 
reparcelamento das contribuições 
previdenciárias e dos demais débitos do 
Município de Urânia, com seu Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, 
gerido pelo Instituto de Previdência 
Municipal de Urânia - IPREMU." 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 
Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento e o reparcelamento das 
contribuições previdenciárias e dos demais débitos do Município de Urânia - 
SP, incluídas suas autarquias e fundações, com seu Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência Municipal de 
Urânia — IPREM, em até trezentas prestações mensais, iguais e sucessivas, 
observado o disposto no Anexo XVII da Portaria MTP n° 1.467, de 2 de junho 
de 2022, que trata do parcelamento especial autorizado com base na redação 
dada pelo art. 2° da Emenda Constitucional n° 136, de 9 de setembro de 2025. 

Parágrafo único. O acordo de parcelamento e reparcelamento, de 
que trata o caput deste artigo, deverá ser formalizado até a data de 31 de 
agosto de 2026, podendo ser realizado em até 300 (trezentas) prestações 
mensais, devidamente reajustadas nos termos previstos no Art. 2° desta Lei, 
com vencimento da primeira parcela para o dia 10 do segundo mês 
subsequente à entrada em vigor desta Lei e as demais parcelas até o dia 10 
dos meses subsequentes. 

Art. 2° Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados 
e reparcelados, os valores originais serão atualizados pelo índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescidos de juros simples de 0,50% (zero 
virgula cinquenta pontos percentuais) ao mês, acumulados desde a data de 
vencimento até a data da consolidação do termo de acordo de parcelamento. 

Art. 3° As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescidos de juros 
simples de 0,50% (zero virgula cinquenta pontos percentuais) ao mês, 
acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos termos 
de acordo de parcelamento até o mês do pagamento. 
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Art. 40 As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescidos de juros 
simples de 0,50% (zero virgula cinquenta pontos percentuais) ao mês e multa 

de 2% (dois por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o 

mês do efetivo pagamento. 

Art. 50 O pagamento das prestações dos acordos de parcelamento 

e de reparcelamento previstos nesta Lei será realizado por meio de retenção 

no Fundo de Participação dos Municípios - FPM, na forma prevista no art. 117 

do ADCT e no Anexo XVII da Portaria MTP n° 1.467, de 2022. 
§ 1° A retenção dos valores das parcelas no FPM deverá constar 

de cláusula dos termos de parcelamento e reparcelamento e de autorização 

fornecida ao agente financeiro responsável pela liberação dos recursos do 
Fundo, concedida no ato de formalização desses termos, e vigorará até a 
quitação das prestações nestes acordadas. 

§ 2° Caso a vinculação do FPM para pagamento das prestações 
dos acordos de parcelamento e reparcelamento, embora já autorizada, ainda 
esteja pendente de implementação, ou não seja suficiente para quitação das 
parcelas, ou não ocorra por qualquer outro motivo, o Município é responsável 
pelo seu pagamento integral ou de seu complemento, na data de vencimento 
de cada parcela prevista nos acordos, inclusive dos respectivos acréscimos 
legais. 

Art. 6° O vencimento da primeira prestação das contratações de 
que trata esta Lei será no dia dez do segundo mês subsequente ao da 
assinatura dos termos de acordo de parcelamento, e o das demais prestações 
vincendas, no dia dez dos meses seguintes. 

Art. 70 Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que 
trata esta Lei ficarão suspensos em caso de não comprovação, até o dia 10 de 
dezembro de 2026, à Secretaria de Regime Próprio e Complementar do 
Ministério da Previdência Social, das condições cumulativas previstas nos 
incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput implica a 
impossibilidade de renegociação das respectivas dívidas até ulterior 
cumprimento das condições a que ele se refere. 

Art. 8° Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que 
trata esta Lei ficarão suspensos no caso de inadimplência no pagamento das 
prestações devidas por 3 (três) meses consecutivos ou por seis meses 
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alternados ou de descumprimento do Programa de Regularidade 
Previdenciária. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplência de que trata o 
caput, ficam mantidos a obrigatoriedade de adimplemento das prestações em 
atraso e o vencimento das parcelas vincendas, sem prejuízo de sanções e 
penalidades a que estejam sujeitos os responsáveis. 

Art. 90 O Instituto de Previdência Municipal de Urânia — IPREM, 
deverá rescindir os parcelamentos de que trata esta lei: 

I - Em caso de revogação da autorização fornecida ao agente 
financeiro para vinculação do FPM prevista no art. 5°, 

II - Caso não seja possível a comprovação das condições a que se 
refere o art. 7°, caput, pelo Município, até 10 de dezembro de 2026; e 

III - Se o Município, após ter comprovado as condições a que se 
refere o art. 7°, caput, vier a descumpri-las, inclusive por meio de alteração da 
legislação de seu RPPS. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Urânia, 
Urânia, 29 de outubro de 2025. 

APARECIDO Assinado de forma 
digital por APARECIDO 

FAZZ10:734 FAZZ10:73446041834 
Dados: 2025.10.29 

46041834 13:43:56-0300 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO ....... .... 
DE, ... .. .... 
Horário: .. .... . ág..hrs. 
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As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Pravidenciários com fundamento na Lei n" 
Lei n° 3656 de 20 de dezembro de 2022 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo : 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

O Instituto de Previdencla Municipal de Urânio é CREDOR junto ao DEVEDOR Municlpios de Urânio da quantia de Rã 748477,40 (setecentos e 
quarenta e oito mil e quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), correspondentes aos valores de Outros Critérios devidos e não 
repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 01/2022 a 10/2022, cujo detalhamento 
encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo, 

Pelo presente instrumento o/a MunIcipios de Urânia confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida. 

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da divida e assume integral responsabilidade pela 
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar. a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas e não incluidas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo periodo. 

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO 

O montante de R$ 748.477,40 (setecentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), será pago em 60 (sessenta) 
parcelas mensais e sucessivas de R$ 12.474,62 (doze mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) atualizadas de acordo 
com o disposto na Cláusula Terceira 

A primeira parcela, no valor Rã 12,474,62 (doze mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), vencerá em 30/01/2023 e as 
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o 
critério determinado na Cláusula Terceira. 

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeira as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das 
contribuições que vencerem após esta data. 

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratével, assegurando o CREDOR a cobrança judiçlei da divida, 
atualizada pelos critérios lixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa. 

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério do Trabalho e Previdência as informações referentes ao presente acordo de 
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social, 

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do debito até o más anterior ao de sua consolidação em que 
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), 
acumulados desde o mês do vencimento do debito até o méis anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n" Lei n° 
3650 de 20 de dezembro de 2022. 

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atuaILedas peio IPCA acumulado desde o mês da consolidação 
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibitizado pelo órgão responsável por sua apuração 
acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do 
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial. 
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Paragrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá 
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento ato o más anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido 
disponibilizado pelo órgão responsavelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados 
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento). 

Clausula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM 

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores: 
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira; 
b) das contribuições previdenciarias não incluicias neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na 
forma da legislação do ente. 
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da Autorização para Débito na Conta 
de Repasse do Fundo de Participação dos Munlcfpios FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até e quitação Integral do 
acordo de parcelamento. 

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO 

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificaç
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Qua 
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo, 

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

ou interpelação judicial ou 
ou a ocorrência de alguma 

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos ternos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante 
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo corno divida fundada com a unidade gestora do RPPS. 

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE 

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão do débitos ore 

Cláusula Oitava - DO FORO 

ciátios entrará em vigor na data de sua publicação. 

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o furo 
de sua Comarca, 

Para fins de direito, este instrumento á firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas. 

Urania - SP / 28/1212022 

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO 

CPF NOME RESPONSACIUDADE ASSINATURA DIGITAL 

22342999802 MARCIO ARJOI. DO INOUES Nøprss.ni rfls LeOlcit, Ente Asainado tikptalmente em 28/12,2022 

39176952860 RAFAEL CAIBO DA SILVA R pmentente de Iladade Aastoado diggalrnente em 28/12/2022 

18153850814 Eduardo Fernando Solar do Amoral Texaemonha 2 fatiunado digitalmente em 28/12/2022 

9128822 Leandro ~UI° Vtattre Teaternuntte 1 Aunado digitalmente em 28/1212922 

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 28/12/2022 10;47:49, 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sito 
bitjasi/cadprev.paittdeacia...gav br 4,43/CadprevipagesipublIcolfiasinaturaival1daoaa"Ilyzikador=5447164.cre=EQ21,E71)4 
informando o código verificador: 544716 e código CRC: E021E784. 
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MARCIO ARJOL DOMINGIJES, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo e Parcelamento e ConfissOes de Débitos 
Previdencierios n° 01082/2022, firmado entre o/a Urfinia e o instituto de Previdencia Municipal de Urania em 28/12/2022, foi publicado

no 

mural 
( ) jornal  - Edição rf , de 1 
( ) Diário Oficial do   - Edição n°   , de 

Por ser expressão da verdade, firma a presente, 

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO 
--

NOME RCSPONSABILIDAOE ASSINATURA CPF DIGITAL 

2 MARC IO ARJOI„ DOMINGUES pl 1 dgrteentinte em 28/12/2022 

31769S2SSO RAFAEL CAIBO DA SILVA R çe nOr,Iø d Unkiede A chaiteenenie em eit122022 

1$15ti 4 Eduardo Fernando Solei' do Amaral T ~Mia 2 A .ente em 3811212022 

353912&S22 Leandro AltaiO Vkdra ornR 1 A to t&reete erti 28(1212022 

Este documento foi a nado digitalmente por completo em 28/12/2022 10:47:49, 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
littull_c~4)Lemiderata,goLOn443LQadonvioasicaLpublicolurá 
informando o código verificador 544716 e código CRC: E021E7134 

4 

Página 3 



Este documento foi assinado digitalmente por completo em 28/12/2022 10:47:49. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sue 
11114:itasip.r.ta.in-Q yaleno stov.tit:441S;a1p.reximilgeãipul:21iGQ!Âutriaturctivaigla"Éttateveliftosior'SA 411 8Lsn stâ2 1 E 7134 . 
informando o código verificador 544716 e código E021E7B4, 



AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS - FPM 

Anexo ao Termo de Acordo de Parc;elaitiento e Confissão de Débitos Pr videnc árlos 

ordo CADPREV tiD o102/2022 Dato 28/12/2022 

Valor consolidado 

„ 
' 

748.477,40 j Valor da prestação inicial 12.474,62 

Número presta es I n Vencimento 11 prestação 3 /20' "` 

DEVEDOR 

Ente FederatiVO Urãnia/SP CNN 46,611,117/0001-02 

Representante Legal MARCIO ARJOL LIOMINGUES (..;PF 223.429.998-52 

Lonta pira ito Banco cio Brasil Agmicia ri'' '?5"2,43 4' 1-x 

CREDOR 

Unidade Gestora Instituto de Previdencia Municipal de Urânio CNP.) 71.748,057/0001-11 

Representante legal RAFAEL CALBODA SILVA CPF 391.769.528-60 

Conta para crédito t3aiicu tio Brasil Agenct 2752-9 Conta II' 59340-0 ...._ ___ 

O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu iar' .' . 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Detritos Previdenciarios acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, ser 1,,r ,. • 

stabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vineutaçáo dos vetores do Fundo de Participaçao dos Municipios • Fl 'r:
iaraniia de pagamento: 

- das prestações acordadas lio termo de acordo de pareeionanitu e não pagas no seu vencimento, 
1.2 das das contribuições providenciarias nau incluldret no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento. 

2. Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada M liberações do FPM e transferir para a conta tia
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e ti termo de acordo, observado o seguinte procedimento: 
2.1 .-. fJecurridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de. parcelamento ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribdr, 
parculudas (item 1,2), sem que o ente fetleitalvo tenha efetivado o pagamento. a Unidade Gestora encaminhara ao Banco da Brasil domei 
atualizado do valor devido, com cópia ao ente. 

.2 - Recebida a comunicaçao, o Banco do Brasil debitara o valor devido na conta ao ente federativo, na data de liberação da primeira ,,,,, . • ' 
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora. 
21 . Se o valor disponlvel na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1 1 e em seguida aos do item 1.2, e o residia, será debitado na parcela subsequente de
do FPM, 
2.4 - O vaiei devido, indicado para débito ira conta do ente federativa, conforma item 2,1, é de inteira resporisaudidade da Unidade Ciastora, tedrii 1
se o Banco do Brasil de qualquer reaponsabilldade quanto ao seu cálculo, 

3, ia ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integrai do ecordo de parcelamento constar rd,
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidos em sua cláusula quinta 

4. Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo a sere, apOs assinada pelos cnvoivldos, digitalizada e enviada ao Minar,
abala° e Previdência, por meio do CADPREV 

Uranln/ 2811212022 

ASSINATURAS 

BANCO DO BRASIL. (°) 

c) identirieur o responsevei (nome. Cargo e inatacula) 

c 4,
4 

e/4,

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO 

CPP NOME R PONSABILIOADE ASSINATURA DIGITAL
—.. 

Mvinsdadi ii irc,orc.r (41,  211/12.Ve,.., 

,......— 
ARDI° ARJOL OOMINGUEU 

— 

Te5MIIMIle Laço' dr, Ei4,3 

laias:aluo aar ACa UAL130 DA SILVA Ra temaad.ao :19 ilowdader Assinado doteeneeie rm

lii 1 306001,1 duar09 Fernando Sore/ Co Anua& Taalsmo/am 2, A nade cepeoltmedu em ?1,1/1:e0. , 

ii 539128027 L .uodn, AMIx,0 V,01,a Tamempunha 1 Amnadn d gdsidawda e. , 2E3,1: 
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OFICIO N° 458/2025 

Urânia, 29 de outubro de 2025. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 053/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

O presente projeto de lei visa alterar a Lei n° 3.830/2025, que regulamentou 
a concessão de vale alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do 
Município de Urânia. 

Constatou-se que, por equívoco material, não constaram no artigo 1° as 
autarquias municipais, o que se faz necessário para a devida abrangência da norma. 

Da mesma forma, no inciso VII do artigo 4°, foi indicada licença-paternidade 
de 5 (cinco) dias, quando o correto, conforme disposto na Lei Complementar Municipal 
n°011/2024, é 20 (vinte) dias. 

Outrossim, submetemos à elevada apreciação destas alterações que 
aperfeiçoam a disciplina do vale-alimentação dos servidores municipais, reformulando 
o § 3° do art. 4° e acrescentando os §§ 4° a 6° da Lei n° 3.830/2025, a fim de mitigar 
efeitos excessivamente punitivos, padronizar critérios e simplificar o controle 
administrativo. 

As alterações propostas visam corrigir tais inconsistências, sem modificar 
o mérito ou os objetivos originais da lei, garantindo sua adequação técnica e jurídica. 

Atenciosamente, 
APARECIDO Assinado de forma 

digital por APARECIDO 
FAZZ10:73446 IAlllO:73446041834 
041834 

Dados: 2025.10.29 
15.58:02 -0300' 

Aparecido Fazzio 
Prefeito de Urânia 
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PROJETO DE LEI N° 053, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera dispositivos da Lei n° 3.830/2025 e 
dá outras providências. 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 
Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 3.830/2025 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Fica instituído, no âmbito da Administração Direta e Autárquica do 
Município de Urânia, o vale-alimentação, no valor de R$ 357,85 (trezentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos), em favor dos servidores públicos ativos e dos 
Conselheiros Tutelares em efetivo exercício." 

Art. 2° O inciso VII do art. 4° da Lei n° 3.830/2025 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.4. . . . 
VII— licença- paternidade, por até 20 (vinte) dias;" 

Art. 3° O art. 4° da Lei n° 3.830, de 2025, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso: 

'XIII — tratamento oncológico do servidor, abrangendo sessões de 
quimioterapia, radioterapia, imunotera pia, hormonioterapia e outros procedimentos 
correlatos, bem como consultas, exames e retornos indispensáveis ao regime 
terapêutico, durante as sessões e nos dias de recuperação expressamente 
recomendados pelo profissional responsável." 

Art. 4° O § 3° do art. 4° da Lei n° 3.830/2025 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 3° A ausência do servidor justificada por atestado médico, não 
enquadrada nas hipóteses dos incisos deste artigo, não será considerada de efetivo 
exercício para os fins desta Lei, implicando redução única do valor mensal do 
vale-alimentação, no mês de competência, segundo o total de dias de ausência: 

I — até 3 (três) dias de ausência: sem redução; 
II— de 4 (quatro) a 9 (nove) dias: redução única de 30%; 
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URÂNIA — Estado de São Paulo 

111— 10 (dez) dias ou mais: redução única de 40%." 

Art. 50 O art. 4° da Lei n° 3.830, de 2025, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos: 

"§ 40 É vedada a supressão integral do beneficio por esta hipótese. 
§ 5° Ausências inferiores a metade da jornada diária não serão computadas 

como dia de ausência. 
§ 6° Duas ocorrências inferiores a metade da jornada equivalem a 1 (um) 

dia." 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Urânia, 
Urânia, 29 de outubro de 2025. 

APARECIDO Assinado de fortroa 
digital por APARECIDO 

FAZ710:73446 I A/Z10:73446041834 

041834 
Dados:2025.10.29 
15:58:32 -0300' 

Aparecido Fazzio 
Prefeito de Urânia 

PROTOCOLO N° ....... ......... 

DE .... .. 
... .... . Hrs. 

AIlneG,mefle4de Aqiuno Iroldi 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URANIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br 
Avenida Brasil n. 390— Fone/Fax (17) 3634-9020 — CEP 15760-045 

URÂNIA — Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 457/2025 

Urânia, 29 de outubro de 2025. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 021/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Projeto de Lei Complementar que revoga as Leis Complementares n° 
021/2025 e n° 022/2025, em razão da promulgação da Lei n° 3.830/2025, que dispõe 
sobre o vale-alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do Município de 
Urânia. 

As Leis Complementares n° 021/2025 e n° 022/2025 tratavam, 
respectivamente, da continuação da concessão de cestas básicas aos funcionários e 
servidores do Município, das autarquias e fundações municipais, e da concessão de 
cestas básicas aos Conselheiros Tutelares. 

Entretanto, com a entrada em vigor da Lei n° 3.830/2025, que institui o vale-
alimentação para todos os servidores públicos municipais, incluindo os Conselheiros 
Tutelares, as referidas Leis Complementares perderam sua eficácia e tornaram-se 
incompatíveis com o novo sistema de benefício alimentar implantado pelo Município. 

Dessa forma, a presente proposição tem por finalidade revogar 
expressamente as Leis Complementares n° 021/2025 e n° 022/2025, evitando 
sobreposição normativa e garantindo a uniformidade e clareza da legislação 
municipal. 

Submeto, portanto, o presente Projeto de Lei Complementar à apreciação 
dos(as) nobres Vereadores(as), confiando em sua aprovação. 

Atenciosamente, 
APARECIDO A3sinade de forma 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br 
Avenida Brasil n. 390— Fone/Fax (17) 3634-9020 — CEP 15760-045 

URÂNIA — Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 021 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

Revoga as Leis Complementares n° 
021/2025 e 022/2025, e dá outras 
providências. 

APARECIDO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara Municipal 
de Urânia o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Art. 1° Ficam revogadas as Leis Complementares n°021, de 10 de março, 
e n° 022, de 10 de março, ambas de 2025, passando a vigorar, para todos os fins, a 
Lei n° 3.830, de 22 de outubro de 2025, que dispõe sobre o vale-alimentação aos 
servidores públicos do Poder Executivo do Município de Urânia, incluindo as 
autarquias, fundações municipais e Conselheiros Tutelares. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia, 
Urânia, 29 de outubro de 2025. 
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